
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Seguros Privados, regula as operações de 

seguros e resseguros e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os 

seguros de:  

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;   

b ) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador 

aéreo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por 

danos a pessoas ou coisas;   

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras pública;   

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis;   

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária;   

g) edifícios divididos em unidades autônomas;   

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados 

no País ou nele transportados;   

i) (Revogada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o 

Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX). (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 826, de 5/9/1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 6.194, de 19/12/1974 e com nova redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais 

e lacustres, por danos à carga transportada. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.374, de 

30/12/1991) 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea 

h deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante 

equipara-se ao segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro.  
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§ 1º Para os efeitos deste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata 

seguro por conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.  

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.  

§3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for 

o caso, na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.  

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos 

devidos, sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao 

dobro do valor dos prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.627, de 1/12/1970) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Efetua alterações na tabela do imposto 

de renda da pessoa física; dispõe sobre a 

redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF 

nas hipóteses que menciona; altera as 

Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 

de julho de 2001, 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 9.432, de 8 de 

janeiro de 1997, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro 

de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 

8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de 

setembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 

2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e 

do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio 

de 1988; e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas 

físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em 

reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 
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III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011,  produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011, e a partir de 1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo 

único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/5/2007, relativamente ao ano-calendário de 

2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 
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Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - a partir do ano-calendário de 2014: (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os 

rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela 

progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos 

meses de cada ano-calendário.  

 

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.6º..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de 

transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 

contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem 

prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do 

imposto, até o valor de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;   
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 

nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

..................................................................................................................... "(NR)   

……………………………………………………………………………………………

……………………………………………………………………………………………. 
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LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art.20..................................................................................................... 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores 

de vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores 

em geral." 

 

Art. 2º  Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea 1 nestes termos:  

 

"Art.20..................................................................................................... 

1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

……………………………………………………………………………………………

……………………………………………………………………………………………. 

 


